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16ª LEGISLATURA - BIÊNIO 2025/2026 
 

 
PRESIDENTE Luiz Antonio da Costa Bezerra 
VICE PRESIDENTE Eduardo Manoel de Lima 
1º SECRETÁRIO Derik Bezerra Araújo de Souza 
2º SECRETÁRIO Manoel Norberto da Costa Neto 

 
ABERTURA 

No dia 18 de novembro de 2025, às 19 horas e 11 minutos, no 
Plenário da Câmara Municipal de Campo Redondo/RN, realizou-se a 
16ª Sessão Ordinária do 2º Período Legislativo de 2025. A sessão foi 
presidida pelo Vereador Luiz Antonio da Costa Bezerra, 
Presidente da Câmara Municipal. Estiveram presentes os 
vereadores: Derik Bezerra Araujo de Souza, Edmilson Moreno 
da Silva, Eduardo Manoel de Lima, Francisco Meiryandson 
Rodrigues Brilhante, Ivanildo Monteiro da Silva Galvão, 
Jadna Ferreira Celestino Silva, Manoel Norberto da Costa 
Neto e Marcus Welby Martins Ferreira. Verificado o quórum 
regimental, o Senhor Presidente declarou aberta a sessão. Presentes 
na Casa 09 Senhores Vereadores, havendo número legal, em nome 
de Deus e do Povo de Campo Redondo, o Presidente declarou 
oficialmente abertos os Trabalhos Legislativos da presente sessão. 

ABERTURA DA SESSÃO 

Após realizada a leitura do texto bíblico (Hebreus 10:36), o 
Senhor Presidente convidou o 1º Secretário Derik Bezerra para 
fazer o registro da Ata da 15ª Sessão Ordinária do 2º Período 
Legislativo de 2025, que foi colocada em discussão, votação e 
aprovada por unanimidade. 

PEQUENO EXPEDIENTE 

No pequeno expediente foram registrados os: 
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Requerimento Nº 151/2025 - Moção de Aplausos - de autoria 
do vereador Manoel Norberto da Costa Neto. 

Requerimento Nº 152/2025 - Moção de Pesar - de autoria da 
vereadora Jadna Ferreira Celestino silva. 

Requerimento Nº 153/2025 - de autoria do vereador Derik 
Bezerra Araujo de Souza. 

GRANDE EXPEDIENTE 

Foi facultada a palavra aos Senhores Vereadores inscritos por até 10 
minutos com manifestação dos vereadores: Marcus Welby. 

ORDEM DO DIA 

Foram deliberadas as seguintes matérias: 

Requerimento Nº 151/2025 - Moção de Aplausos - de autoria 
do vereador Manoel Norberto da Costa Neto. Moção de aplausos aos 
108 anos da imagem de Nossa Senhora de Lourdes, e aos 25 anos 
de criação da paróquia. Logo após, foi colocado em votação e 
aprovado por unanimidade. 

Requerimento Nº 152/2025 - Moção de Pesar - de autoria da 
vereadora Jadna Ferreira Celestino silva. Moção de Pesar à família 
enlutada do senhor Expedito de Medeiros Dantas (Bil Reinaldo).Logo 
após, foi colocado em votação e aprovado por unanimidade. 

Requerimento Nº 153/2025 - de autoria do vereador Derik 
Bezerra Araujo de Souza. Solicitação de reparo em vazamento de 
água. Logo após, foi colocado em votação e aprovado por 
unanimidade. 

NAS EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

Foi facultada a palavra aos vereadores, pelo tempo regimental de 5 
(cinco) minutos, sem permissão para apartes. Contudo, não houve 
manifestações. 
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ENCERRAMENTO 

Nada mais havendo a tratar, o Presidente Luiz Antonio da Costa 
Bezerra declarou encerrados os trabalhos da sessão, reforçando que 
os registros completos se encontram disponíveis na Ata Eletrônica, 
conforme previsto na Resolução nº 05/2017. 

Campo Redondo/RN, 18 de novembro de 2025. 

 
   
Luiz Antonio da Costa Bezerra​

Presidente 
 Derik Bezerra Araújo Souza​

1º Secretário 
 

As assinaturas marcam o final do documento e nada após esse texto pode ser considerado válido. 
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